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                              Circular n.º 31/2014 

Revalidações de Licenças Federativas 2015 

  

Exmo. Sr. Presidente, 

 

A Direcção da F.P.T. decidiu dar início ao período de revalidação de Licenças Federativas para 2015, a 

partir do próximo dia 30 de Outubro. 

 

À semelhança do que tem acontecido nos últimos meses, os Pedidos de Revalidação de Licenças 

Federativas deverão ser formulados por cada Clube ou Associação através do Portal da FPT e de 

acordo com os procedimentos já amplamente conhecidos por todos.  

 

 

A imagem em cima representa os passos de uma revalidação com o “Perfil Clube”. 
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Calendário de Revalidações 2015 

 

De forma a garantir o maior número de atletas revalidados no início do ano, chamamos à atenção ao calendário 

e procedimentos que a FPT irá adoptar: 

 

30 Outubro – Início Revalidações 2015:  

Entre 30 Outubro e 01 Dezembro, todos os Pedidos de Revalidação enviados pelos clubes serão analisados e 

tratados pelos Serviços FPT. Cada Pedido de Revalidação que reúna as condições ser-lhe-á atribuído o estado 

de “FPT - Aprovado” e ficará neste estado até que seja emitida a respectiva factura. 

 

01 Dezembro - Emissão Facturas 

De forma a evitar a emissão de diversas pequenas facturas de “revalidação 2015” durante o mês de Outubro 

e Novembro aos clubes, será concentrada a emissão de facturas. Assim, depois do dia 01 Dezembro, todos os 

pedidos de Revalidação para 2015 no estado “FPT - Aprovado” serão facturados.  

 

11 Dezembro – Impressão de Cartões:  

Iremos dar início à impressão de cartões de todas as facturas entretanto pagas pelos clubes e Associações. 

 

Semana de 15 a 19 Dezembro:  

Serão enviados todos os cartões de atletas e Juiz-Árbitros produzidos à data via CTT. 

 

 

NOTA IMPORTANTE: Devido a férias programadas dos funcionários, os Serviços da FPT terão a sua 

capacidade de tratamento de informação reduzida durante o período natalício e de fim-de-ano. Assim 

sendo, qualquer Pedido que seja criado depois do dia 19 Dezembro (6ªfeira) só será tratado e/ou 

facturado em Janeiro 2015 e as Taxas de 2015 aplicadas. 
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Pedidos de Revalidação (Perfil Atletas) 

Com a abertura do Portal F.P.T. a todos atletas, passa a existir a possibilidade de um atleta criar o 

seu próprio Pedido de Revalidação, ficando o clube apenas com a responsabilidade de validar e 

aprovar os Pedidos que lhe forem chegando. 

 

Para identificar esses Pedidos os Clubes deverão começar por: 

1º. Verificar os pedidos que estão sob a sua responsabilidade na Secção “Pedidos no Clube” 

2º. Colocar Filtro “Inscrição/Revalidação” 

3º. Colocar Filtro “2015” 

4º. Consultar o detalhe de cada pedido e decidir 

Solicitamos que os Clubes e Associações tomem as medidas que considerem necessárias para 
informar os atletas no sentido de revalidarem as suas licenças atempadamente 
nomeadamente nos casos em que pretendam participar em provas logo no início do ano.  
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Ao consultar o Pedido, o Clube ou Associação terá um conjunto de opções à sua disposição, 

nomeadamente a possibilidade de devolver o pedido para o atleta ou enviar o pedido para a FPT para 

tratamento/facturação. 

 

 

O Clube e o Atleta poderão ainda usufruir da funcionalidade de “comentários” para comunicarem 

entre si. 

 

Regras dos “comentários”:   

 O atleta apenas pode enviar comentários para o Clube; 

 O Clube pode enviar comentários para o atleta e FPT; 

 A FPT apenas envia comentários para o Clube; 

 O atleta apenas vê os seus comentários e os comentários do clube dirigidos para si; 

 O atleta não vê comentários entre o Clube a FPT; 

 O Clube vê todos os comentários; 

 Sempre que se salva um comentário é enviado um E-mail de alerta ao destinatário; 

 Para que um atleta receba um E-mail de alerta é condição obrigatória o atleta ter um 

endereço de E-mail definido na sua ficha atleta; 
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Como de costume, para qualquer esclarecimento adicional, os Clubes deverão contactar os Serviços 

da FPT. 

 

 

 

 

Lisboa, 30 de Outubro de 2014 

 

                                                                                      P’la Direcção da F.P.T. 

 

                                                                                           ______________ 

                                                                                              Luís Moura 

                                                                                              (Presidente)                       

Nota importante:  
 
Deverão os Clubes e Associações definir regras internas de trabalho e aprovação dos Pedidos com os 
seus associados. 
  
Alguns exemplos de regras possíveis:  
 

 Só são aprovados Pedidos depois de comprovativo de pagamento; 

 Os Pedidos só são tratados pelo clube às 2ª, 4ª e 6ªfeiras; 

 Deverá ser feito sempre um comentário a cada Pedido para que o clube receba um E-mail de 
alerta, etc....  


